
ATA Nº. 54/96

DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 16 DE SETEMBRO DE 1996.*****
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de um mil novecentos e noventa e seis, no Plenário 
da Câmara Municipal de Agudo, realizou-se a vigésima quarta Sessão Plenária Ordinária do ano. 
Presentes  os  Vereadores  DERLI  DUTTEL(PMDB),  GERSON  HALBERSTADT(PMDB), 
HASSO HARRAS BRÄUNIG(PSDB), HELIO PAULO FEHN(PPB), ILVO BERGER(PMDB), 
NILSON  SCHIEFELBEIN(PMDB),  MILTON  JAEGER(PPB),  SELIO  MILBRADT(PPB)  e 
VILSON  DIAS(PPB).************************************************************ 
Às vinte horas e trinta minutos,  após verificar a existência de quórum legal para tal, o  Senhor 
Presidente,  Ver.  NILSON SCHIEFELBEIN,  declarou  instalada a  Sessão  e  anunciou o  espaço 
destinado ao EXPEDIENTE, com a apreciação do Boletim nº. 24/96 que passa a fazer parte desta 
ata.  Em votação,  a ata nº. 51/96  foi aprovada por unanimidade de votos.  Da correspondência 
recebida foram lidos os seguintes ofícios, a requerimento dos seguintes Vereadores: nrs. 254/96 e 
255/96,  Ver.  SELIO  MILBRADT;  nº.  259/96,  Ver.  VILSON  DIAS;  nº.  257/96,  Ver.  ILVO 
BERGER.  Da correspondência expedida foram lidos os  seguintes ofícios,  a  requerimento  dos 
seguintes  Vereadores:  nº.  062/96,  Ver.  HELIO  PAULO  FEHN;  nº.  063/96,  Ver.  SELIO 
MILBRADT. No espaço das COMUNICAÇÕES: o  Ver.  HELIO PAULO FEHN comunicou a 
realização de recepção ao Senhor Governador do Estado, Antônio Brito Filho, para inauguração 
de obras no Município. Para o espaço da TRIBUNA LIVRE não havia orador  inscrito. Para o 
espaço  dos  DISCURSOS  não  havia  Vereador  inscrito.  No  espaço  dos  PEDIDOS  DE 
PROVIDÊNCIA:  o  Ver.  HELIO  PAULO  FEHN  requereu  a  realização  de  duas  sessões 
extraordinárias naquela mesma noite, possibilitando a Discussão Suplementar e, posteriormente, a 
Discussão Complementar e votação do Projeto de Lei nº. 53/96-E; em votação, o requerimento do 
Ver. HELIO PAULO FEHN foi aprovado por unanimidade de votos. A seguir, passou-se para a 
ORDEM DO DIA, cuja disposição consta no Boletim nº. 24/96. Assim, foi apresentado o Projeto 
de  Lei  nº.  53/96-E,  que  “Concede  subvenção  social  a  entidades  agudenses  e  dá  outras 
providências”; em Discussão Preliminar sobre o P.L. nº. 53/96-E: o Ver. HELIO PAULO FEHN 
disse que os recursos destinados àquelas entidades eram provenientes da Assembléia Legislativa, e 
que agora as mesmas estavam habilitadas para percepção de auxílio. Em Discussão Complementar 
sobre o Substitutivo nº. 01 ao Projeto de Lei nº. 49/96-E, que “Autoriza o Poder Executivo a 
fornecer  a  mão-de-obra  para  reforma  de  prédio  e  dá  outras  providências”:  o  Ver.  HASSO 
HARRAS BRÄUNIG alertou que a propriedade do imóvel era de pessoa jurídica, estando o prédio 
sendo penhorado e com possibilidade de ser leiloado, mudando de proprietário; o líder do PSDB 
requereu vistas ao Projeto; o Senhor Presidente concedeu vistas ao Substitutivo nº. 01 ao P.L. nº. 
49/96-E ao Ver. HASSO HARRAS BRÄUNIG. Em Discussão Complementar sobre o Projeto de 
Lei nº. 50/96-E, que “Autoriza a abertura de crédito suplementar e dá outras providências”: o Ver. 
MILTON JAEGER disse que do valor total do projeto,  vinte por  cento era a contrapartida do 
Município, sendo o restante a participação do Estado e da União; em votação, o P.L. nº. 50/96-E 
foi aprovado por unanimidade de votos. Havendo quórum legal, passou-se para a Discussão em 
Segundo Turno sobre o Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº. 01/96, de autoria do Ver.  
SELIO MILBRADT, que “Altera a redação do cáput do artigo 39 da Lei Orgânica Municipal e dá 
outras  providências”:  como  nenhum Vereador  manifestou-se,  passou-se  à  votação  nominal do 
Projeto  de  Emenda  à  Lei  Orgânica  Municipal  nº.  01/96;  ao  final  da  votação,  tendo  nove 
Vereadores  votado  favoravelmente  e  nenhum Vereador  votado  contra,  o  Senhor  Presidente 
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declarou aprovado em Segundo Turno o Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº. 01/96. 
Em Discussão única sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº. 10/96, que “Fixa o subsídio e a 
verba de representação do Prefeito e do Vice-Prefeito para o exercício de 1997/2000 e dá outras 
providências”: o Ver. HELIO PAULO FEHN requereu vistas ao P.D.L. nº. 10/96; assim, o Senhor 
Presidente concedeu vistas ao P.D.L. nº. 10/96 ao Ver. .HELIO PAULO FEHN. Em Discussão 
única sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº. 11/96, que “Fixa a remuneração dos Vereadores 
para a legislatura 1997/2000, e dá outras providências”: o Ver. VILSON DIAS requereu vistas ao 
P.D.L.  nº.  11/96;  o  Senhor  Presidente  concedeu  vistas  ao  P.D.L.  nº.  11/96  ao  Ver.  VILSON 
DIAS. Em Discussão final sobre o Substitutivo nº. 01 ao Projeto de Resolução nº. 12/91, que 
“Dispõe  sobre  o  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal de  Agudo,  R.S.”:  o  Ver.  HELIO 
PAULO FEHN apresentou o Parecer nº. 20/96, sobre o Substitutivo nº. 01 ao P.R. nº. 12/91; em 
discussão  sobre  o  Parecer  nº.  20/96-CJ nenhum Vereador  fez uso  da  palavra; em votação,  o 
Parecer nº. 20/96-CJ foi aprovado por unanimidade de votos; em discussão sobre o Substitutivo nº. 
01 ao P.R. nº. 12/91, nenhum Vereador manifestou-se; em votação, o Substitutivo nº. 01 ao P.R. 
nº.  12/91  foi  aprovado  por  unanimidade  de  votos.  Após,  o  Senhor  Presidente  convocou  os 
Senhores  Vereadores  para  as  duas  sessões  extraordinárias  que  realizar-se-iam naquela  mesma 
noite,  a  requerimento  do  Ver.  HELIO  PAULO  FEHN.  No  espaço  das  EXPLICAÇÕES 
PESSOAIS: o  Ver.  HELIO PAULO FEHN manifestou sua satisfação com a votação  do novo 
Regimento Interno da Câmara, bem como o seu reconhecimento ao trabalho do corpo técnico da 
Casa; salientou ainda que o texto  aprovado se tratava de um dos mais modernos das Câmaras 
Municipais do Estado; o Ver. HASSO HARRAS BRÄUNIG disse que elaborara o texto original 
do novo Regimento Interno, o qual fora posteriormente alterado,  e que o mesmo era enxuto e 
prático, possibilitando que fossem clareadas dúvidas que então existiam. Assim, nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a reunião, da qual é lavrada a presente ata que, após votada, vai assinada por 
quem de direito. SALA DAS SESSÕES, AOS 16 DE SETEMBRO DE 1996.A.S.*************
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BOLETIM Nº. 24/96            (Anexo à ata nº. 54/96)                                              16/SET/1996.
 

ATAS:  EM APRECIAÇÃO: 51/96, 52/96 e 53/96;

EM VOTAÇÃO: 51/96.

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA

253/96 - Exec. Mun., solicitando afixação de portarias no mural da Câmara;
254/96 - CM São Pedro do Sul, convidando para sessão com homenagem ao Gerente Regional da 

CRT;
255/96 - SINCOR/RS, sobre assuntos fazendários;
256/96 - convite para festa da E.M. 1º Grau Inc. Várzea do Agudo;
257/96 - Exec. Mun., enviando Demonstrativo da Despesa, Receita e Balancete AGO96;
258/96 - Exec. Mun., enviando o P.L. nº. 53/96-E
259/96 - MEC, sobre repasse de recursos para merenda escolar.

CORRESPONDÊNCIA EXPEDIDA

061/96 - Exec. Mun., enviando os pedidos de providência de 09.09.96;
062/96 -  CMC, enviando as congratulações do  legislativo,  atendendo moção do Ver.  HELIO 

PAULO FEHN;
063/96 - Exec. Mun., comunicando aprovação dos PLs. 51/96-E e 52/96-E.

- PEQUENO EXPEDIENTE (Espaço das Comunicações).

TRIBUNA LIVRE: Não há inscrito.
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- GRANDE EXPEDIENTE (Discursos e Apresentação de Proposições).

ORDEM DO DIA

1) P.L. nº. 53/96-E: Apresentação e Discussão Preliminar (regime de urgência);
2) P.L. nº. 49/96-E: Discussão Complementar (Substitutivo nº. 01) (regime de urgência);
3) P.L. nº. 50/96-E: Discussão Complementar (regime de urgência);
4) P.E.LOM. nº. 01/96: Discussão e votação - 2º Turno;
5) P.D.L. nº. 10/96: Discussào única e votação;
6) P.D.L. nº. 11/96: Discussão única e votação;
7) P.R. nº. 12/91: Discussão final e votação (Subsitutivo nº. 01, c/ Parecer favorável CJ).

MATÉRIAS NAS COMISSÕES

CJ: Pls. 40/96-E, 72/95-E;
CF: Prestação de Contas dos exercícios de 1992 e 1993;
CSM: PL. 05/96-E.

Ver. Nilson Schiefelbein
 Presidente

Boletim fechado às16:41.


